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PROJETO DO GOVERNO DO ESTADO PROMOVE COMPETITIVIDADE 
ATRAVÉS DE INCENTIVO FISCAL AOS ATACADISTAS

O Projeto de Lei 2272/2020, sancionado no dia 25 de setembro, 

prevê a redução de 20% para 12% da alíquota de ICMS para o 

setor atacadista em operações feitas dentro do Estado do Rio e 

nas operações interestaduais a aplicação da taxa será de 1,1%. 

“Estamos debatendo sobre um pacto baseado na união de 

diferentes setores para o crescimento do Rio de Janeiro. A 

melhor política pública que podemos fazer é gerar empregos”, 

afirmou o governador em exercício, Cláudio Castro, em suas 

redes sociais. O presidente do Sincofarma-Rio, Felipe Terrezo, 

participou da reunião no Palácio Guanabara. A expectativa agora 

é pela breve regulamentação da legislação.

A norma dá instrumentos para que os empresários atuem de 

forma mais competitiva, sem que haja diminuição da 

arrecadação para o Estado e com contrapartidas importantes, 

direcionadas à geração de novos postos de trabalho. 

Segundo o representante da Secretaria de Fazenda, Rogério 

Dias, secretário de Tributação, o incentivo é importante para 

fazer frente ao Espírito Santo e a Goiás. 

Contrapartida para geração de empregos

A proposta garante dois tipos de incentivos fiscais: crédito 

presumido nas operações de saídas interestaduais, de modo 

que a carga tributária efetiva seja de 1,1%, vedado o 

aproveitamento de outros créditos, e o diferimento de ICMS. Ou 

seja, a postergação do recolhimento do imposto para tributação 

no destino em que forem exploradas as atividades econômicas, 

nas operações de importações de mercadorias.

A EXPECTATIVA AGORA É PELA BREVE

REGULAMENTAÇÃO DA LEGISLAÇÃO.
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EDITORIAL

FORTALECER PARA 

COMPETIR

O jogo econômico muito se 

assemelha ao futebol em alguns 

aspectos, principalmente sobre a 

competitividade. Nenhum time entra 

em campo sem pensar na vitória, 

esse é o primeiro passo. E, para tal, 

há que haver preparação, treino e 

estar cientes das regras do jogo. 

As empresas distribuidoras e 

atacadistas do Estado do Rio de 

Janeiro são fortes, mas perdem 

espaço e a disputa para outras 

equipes por conta da legislação 

onerosa e desigual nos impostos.

A tributação superior às dos vizinhos 

desmotiva a instalação de novas 

empresas, a consequente geração de 

empregos e impede que o varejo 

tenha oferta de preços mais 

competitivos por parte das empresas 

de nosso Estado e nos obriga a 

comprar das que vêm de fora.

O PL 2772/20 chegou para virar esse 

jogo e tornar o Rio de Janeiro 

novamente em condições de brigar 

pelo campeonato. A partir de agora 

será de igual para igual, com todos 

ganhando. É vitória para o governo, 

que diminui as alíquotas, mas 

arrecada mais pois o imposto que 

era recolhido nos vizinhos passa a 

ser recolhido em nosso estado; gera 

novos empregos; e aumenta o poder 

de compra. E vencem o atacado e o 

varejo que podem contar com uma 

arbitragem justa. 

O Sincofarma Rio esteve empenhado 

junto com a ADERJ e outras entidades 

na aprovação do PL, com a sanção do 

governador agora é preciso somente 

a regulamentação, o que deverá 

acontecer em breve.

A bola volta rolar. É gol de placa!

“É certo que a maioria preferirá preservar a possibilidade de retorno a procurar 

emprego em outras companhias. Se frustrada essa possibilidade, o trabalhador não 

terá qualquer prejuízo pecuniário, vez que receberá a rescisão integralmente. Para o 

empregador, o benefício está em reaver um funcionário que já conhece a empresa.”, 

avaliaram os autores, deputado Lucas Gonzalez (Novo-MG) e Marcel van Hattem 

(Novo-RS).

Nesse caso, o trabalhador receberá uma indenização de 10% do saldo no Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) e poderá movimentar a conta vinculada, 

fazendo jus ainda à parte do seguro-desemprego a que teria direito.

Conforme a proposta em tramitação na Câmara dos Deputados, por meio de acordo 

individual o trabalhador poderá ser recontratado pelo empregador em até 89 dias 

após a demissão, sem qualquer penalidade para as partes.

PROPOSTA PREVÊ A RECONTRATAÇÃO 

DE TRABALHADOR DISPENSADO NA 

PANDEMIA

Caso a recontratação não ocorra, o trabalhador terá direito a todas as indenizações 

legais. A proposta insere dispositivos na Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 

que hoje proíbe a recontratação até três meses após a demissão.

O Projeto de Lei 3078/20 trata da recontratação de trabalhadores demitidos em 

razão da pandemia. O texto abrange o período do estado de calamidade pública 

reconhecido pelo Congresso Nacional (Decreto Legislativo 6/20 e os 18 meses 

subsequentes).

Felipe Terrezo
Presidente do 
SINCOFARMA-RIO



Encarregado: Profissional indicado pelo 

controlador e pelo operador para atuar como 

canal de comunicação entre o controlador, os 

titulares e a Autoridade Nacional de Proteção 

de Dados. O proprietário, o representante legal 

ou o gestor podem acumular essa função.

A partir de agora, não será possível usar 

quaisquer dados dos cidadãos, principalmente 

dos clientes, sem sua autorização expressa. 

Para facilitar o entendimento do papel de cada 

um dos envolvidos, a lei divide as 

responsabilidades, que devem estar definidas 

em contrato:

Sancionada no dia 18 de setembro, a Lei nº 

13.709/2018, mais conhecida como a Lei Geral 

de Proteção de Dados ou LGPD, chegou para 

regulamentar o uso de dados pessoais, 

principalmente protegendo a privacidade 

dessas informações, seja para uso comercial na 

internet ou fora dela. Ela se aplica a pessoas 

físicas, jurídicas, públicas e privadas, ou seja, 

inclusive à sua loja.

Operador: Pessoa física ou jurídica que realiza o 

tratamento em nome do controlador, segundo 

suas diretrizes e instruções. Aqui pode ser o 

gestor do estabelecimento, designado pelo 

proprietário para trabalhar e cuidar dos dados 

definidos nas diretrizes;

Controlador: Pessoa física ou jurídica 

responsável pelas decisões referentes ao 

tratamento de dados pessoais. Trata-se do 

proprietário ou do responsável legal da 

empresa que tem a responsabilidade de definir 

quais dados – do estabelecimento, dos 

colaboradores e dos clientes – devem ser 

utilizados e como. Aquele que define as 

políticas e diretrizes de uso de dados;

LEI GERAL DE PROTEÇÃO 

DE DADOS ENTRA 

EM VIGOR. VOCÊ ESTÁ 

PREPARADO?

O setor farma, em especial farmácias e drogarias, estão na berlinda em 

relação à aplicação da LGPD devido à coleta e ao armazenamento de 

informações das prescrições médicas (nome e endereço completo do 

paciente e do comprador também nome completo, número de 

documento de identificação, endereço completo e telefone), exigidas 

pela legislação ou pelos programas de descontos, os programas de 

fidelidade.

Esses dados, porém, armazenados nos bancos de dados, não podem 

mais ser utilizados sem que o consentimento formal do consumidor. As 

empresas deverão se adequar às regras determinadas na LGPD 

garantindo a segurança da informação recebida de seus consumidores, 

buscando medidas de proteção para evitar vazamento desses dados. 

Caso ocorra, a lei prevê a aplicação de sanções administrativas pela 

Autoridade Nacional, com multa simples de até 2% do faturamento da 

empresa, podendo chegar ao valor de R$ 50 milhões, além de tornar 

pública infração e reparação de danos ao titular, caso ocorram. A lei já 

está em vigor, mas o início da aplicação das sanções ocorrerá apenas 

em 1/8/2021. 

Farmácias e drogarias que ainda não atentaram para a rigorosidade da 

nova legislação precisam buscar orientação jurídica para seu resguardo 

e também com seu suporte de TI (Tecnologia da Informação) para 

tratar da segurança dos dados já armazenados. Além disso, criar uma 

política de gestão desses dados que mapeie todo o caminho percorrido 

por essas informações e, ainda, capacitar seus colaboradores.

Os bancos de dados estão aí, o que 

fazer?



O Senac RJ, referência em ensino profissionalizante, tem o compromisso de 

atender demandas das empresas do setor do Comércio de Bens, Serviços e 

Turismo do Estado do Rio de Janeiro, estimulando a geração de emprego e renda 

para a população fluminense. Por isso, além de oferecer cursos que formam 

novos profissionais capacitados para atuar no mundo trabalho, o Senac RJ 

também cria soluções personalizadas para as empresas que desejam qualificar 

ou promover a atualização de seu quadro de pessoal. É o Senac Empresa.

O Senac Empresa é a área de atendimento corporativo do Senac RJ. Uma equipe 

especializada desenvolve programas personalizados com metodologia de 

capacitação profissional focada na formação prática e na solução de problemas. 

Os serviços de saúde em farmácias comunitárias estão 

sob revisão e a Anvisa publicou em 9 de setembro a 

Consulta Pública 911/20, que pretende alterar artigos da 

RDC 44. A participação popular pode ser feita através do 

site da agência, até o dia 23 de outubro. 

Para esclarecer todos os pontos da CP 911/20 e 

promover a participação, que já conta com a 

contribuição de 21 estados, a Anvisa realizou um 

webinar, no dia 22 de setembro, comamandado 

por Tatiana Jubé, da Gerência de Regulamentação 

e Controle Sanitário. Ela deu dicas de como fazer 

valer as propostas e garantiu que todas as 

informações pessoais são sigilosas.

  

As alterações que devem advir da CP 911/20 terão 

grande impacto sobre os serviços prestados em 

farmácias e drogarias. Para participar basta clicar 

no link http://portal.anvisa.gov.br/consultas-

publicas#/visualizar/432091

SERVIÇOS CORPORATIVOS DO SENAC RJ AUXILIAM 

EMPRESAS NA BUSCA POR ATUAÇÃO ALINHADA 

ÀS NOVAS EXIGÊNCIAS DO MERCADO

No ambiente corporativo, o Senac Empresa 

atua como um facilitador para a geração de 

resultado nas organizações, realizando o 

diagnóstico das necessidades da empresa e 

realizando o desenvolvimento, a implantação, 

o acompanhamento e a avaliação dos 

resultados em projetos de Educação 

Corporativa. Entre as ferramentas disponíveis 

para o setor corporativo estão o programa 

Jovem Aprendiz e o Banco de Oportunidades.

A partir dos produtos do portfólio do Senac RJ, 

a instituição oferece projetos customizados, 

presenciais ou à distância, que auxiliam na 

gestão do conhecimento e no aumento da 

produtividade das equipes, atuando em 

resposta às mudanças exigidas atualmente 

pelo mercado. O Senac Empresa pode realizar 

projetos de Consultoria e Qualificação em 

Educação Corporativa, programas de 

Desenvolvimento de Líderes e também 

projetos de Responsabilidade Social 

Empresarial.

Para conhecer as soluções corporativas do 

Senac RJ, basta acessar o link: 

https://www.rj.senac.br/senac-para-

empresas/ou encaminhar e-mail para 

atendimentocorporativo@rj.senac.br.

ANVISA REALIZA WEBINAR PARA 

PROMOVER E TIRAR DÚVIDAS SOBRE 

A CONSULTA PÚBLICA 911/20



Foi publicada no Diário Oficial da União (D.O.U.) de 25/9 a RDC 425, de 

24 de setembro de 2020, que altera a vigência da RDC 357, de 24 de 

março de 2020, que estende, temporariamente, as quantidades 

máximas de medicamentos sujeitos a controle especial permitidas 

em Notificações de Receita e Receitas de Controle Especial. Essa 

norma também permite, também temporariamente, a entrega 

remota, definida por programa público específico, e a entrega em 

domicílio de medicamentos sujeitos a controle especial, em virtude 

da Covid-19.  

Com a publicação, a vigência dessas regras permanece, enquanto 

reconhecida pelo Ministério da Saúde a emergência de saúde pública 

relacionada ao Sars-CoV-2. Terminada a vigência, voltam a ser 

aplicadas as regras sobre quantidades máximas por prescrição 

previstas na Portaria SVS/MS 344/1998 e nas Resoluções da 

Diretoria Colegiada RDC 11/2011, RDC 50/2014 e RDC 191/2017. 

Também voltarão a ser aplicadas as regras que proíbem a entrega 

em domicílio, previstas na Portaria SVS/MS 344/1998 e na RDC 

44/2009. 

Para saber mais e conferir todos os itens da norma temporária, leia 

na íntegra a Resolução da Diretoria Colegiada (RDC) 357/2020: 

http://www.sincofarma-rj.org.br/noticias/coronavirus-ministerio-da-

saude-tem-nova-resolucao-sobre-medicamentos-de-controle-

especial-e-entrega-remota/

ANVISA PRORROGA RDC 357/20 QUE MUDA REGRAS DAS

NOTIFICAÇÕES DE RECEITA E RECEITAS DE CONTROLE 

ESPECIAL DURANTE A PANDEMIA

– Estabilidade provisória contra demissão arbitrária ou 

sem justa causa por período de seis meses, após o 

término do estado de calamidade pública.

– Abono de valorização profissional, correspondente a 

um adicional de 15% no valor da remuneração, com 

natureza indenizatória;

O Projeto de Lei 4565/20 visa compensar os 

empregados que estejam exercendo suas atividades de 

forma presencial durante o estado de emergência 

pública causada pelo novo coronavírus. O texto, segundo 

a Agência Câmara,  altera a lei que instituiu o Programa 

Emergencial de Manutenção do Emprego e da Renda, 

estabelecendo que esses empregados terão as 

seguintes compensações:

– Acréscimo de 10% no valor dos adicionais de 

insalubridade ou de periculosidade dos empregados que 

já os recebem, com natureza indenizatória;

O texto em análise na Câmara dos Deputados foi 

apresentado pela deputada Erika Kokay (PT-DF) e outros 

seis deputados. Os parlamentares querem “criar um 

mecanismo temporário de ressarcimento dos danos 

psicossociais e dos riscos suportados pelos 

trabalhadores e trabalhadoras que precisam se deslocar, 

atender e produzir de forma presencial, uma vez que o 

risco não pode ser eliminado, nem retirada a pressão 

psicológica que ele causa”.

- Período de Apuração Maio/20, com vencimento em 

22/06, ficou com vencimento para 21/12.

Os donos de micro e pequenas empresas que 

escolheram prorrogar os vencimentos do Simples 

Nacional dos meses de março, abril e maio terão que 

fazer esses pagamentos a partir de outubro.

- Período de Apuração Abril/20, com vencimento em 

20/05, ficou com vencimento para 20/11; e

-  Período de Apuração Março/20, com vencimento em 

20/04, ficou com vencimento para 20/10;

PROJETO VISA COMPENSAR

TRABALHADOR QUE ESTEJA EM

ATIVIDADE PRESENCIAL

PRORROGAÇÃO DO SIMPLES 

TERMINA EM OUTUBRO
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